
-

1 
' 

• 

PROCESSO N:_ -

' 

lni.cíad~ em.::I5,.é~!'lh..'?L:1:.ê§.fL_ 

Arquivado am,e;:._.Jf!Jfk.L: .. 

e. . «: ~ ltÁl. $l'.\fl $l {MI® '.RI a (<: H lP !J>. l1 
8 A U R U 

E:tt."ºd4 Sãf.! 'Paulo -

• 

ASSUNT·O 
==····· = 

=~l?J:lOJETO .DE L3I (<UE DECLA.Rh DE. llTILIDADÉ l?UBLICA 

TERRENO '.1'0C'1LIZAD~ l!Jt "'VENI:Ilii. NAÇÕES Ul!IJ)..S 

ÍNTERESSADO 
• 

' 

• SECRETARIA 

• . ~ . 

CX: 35 
Nº 1203 



1 • 

C&MDRI MUNICIPAL OE BDURU 

EXPECIENTE ................................................................. . P R O C E S S O N." ..... 0.5l~6.8 _________________ _ 

1 

- PROJETO DE LEI - ' 
Que autoriza o Executivo a declarar 
de utilidade pública área de terre
no sito à Avenida Nações Unidas~coa 
forme artQ 6Qt do Decreto-Lei nume
ro 3.365, de 2/6/41. 

A GAMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de/ 

são Paulo, usando de suas atribuições, D e e r e t a :-

Artigo l• - Fica doclaradn de utilidade pública, a fim de ser / 
adquirida pela Profeitura, mediante desapropriação 
judicial ou amigável, a área de terreno abaixo ca

racterizada, situada à Avenida Nações Unidas, per
tencente a Alcindo Dias Soares e Filhos, com a ároa 

total de 3.778,54 metroe quadrados, locnlizada en-/ 
tre a Avenidu Rodrigues Alves, Ruu Coronel Josd Fi
gueredo (antign Run Concórdin), Run Coneelhciro An
tonio Prado e Run José Ranieri (nntiga Rua Itnpura) 

§ único - Havendo concordância quanto ao pr~ço e à forma de / 
pagamento, far-se-á a expropriação por acôrdo, urna 

vez satisfeitos os seguintes requisitos: 
a) - que o prêço não ultrapase o valor fizndo no ln~ 

do de avaliação; 
b) - que os proprietários ofereçam título de domínio 

com filiação e certidões negativas de qualquer 
ônus que recaiam eôbre o bem expro~riado. 

tigo 2Q - As desposas decorrentes da presente lei correrão por 

conta da verba pr6pria do orçamento vigente, 

4.1.1.3.9.9. 
350 -

Artigo )Q - Esta lo'i entrará em vigôr nu data de sua publicação, 
revogaqas as disposições eia. contrário. 

Sala "Benedito Moreira Pini7o", 15 do julho 
_____ Cl.-Z 

LUCIO LUCI 

IRimlt ASTOS 

1.968.-



• 

. . 

•• 

• 

CIMDRD MUHICIPDL DE BAURU FLS •.. 3... t!:r).•.···· 
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- JUSTIFICATIVA -

Considerando que o Senhor Secretário da / 

Justiça colocou à disposição do Municipio, vultosa verba deatin~ 
da às obras do novo edifício do Forum, a fim de que sejam inicia 
das o mais breve possível já que esta Câmara já consignou a res
pectiva dotação, faltando apenna o decreto de utilidade pdblica 
para posterior desapropriação da área de terra para tal fim, e, 
tendo em vista que o Senhor Chefe do 
que o projeto partisse desta Casa, 6 
sentando-o à deliberação, o seguinte 

Executivo manifestou ~esejo --ª ra9ao por que estamos apr~ 

Projeto de Lei. 

Sala "Benedito Moreira Pinto•, 15 de julho de 1.968.-
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===ENCAll!INRE=SE AO SR. CONSULTOR JURIDICO 

DE' CONFORMIDADE COM A SOLICITAÇÃO DO SR.= 

RELATOR DA CO!l!ISSÃO DE JUSTIÇA.' 

Em 15/JULH0/1968 

º* -LUCIO LUCIANO 

Presidente 
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CftMDRD MUNICIPRL DE BDURU 

EXPEDIENTE .................................................................. . PR O CESSO N." _____ (J__5_j"··t:_J'_ __________ _ 

SENHOR PRESIDENTE: (DA CONSULTORIA JUR!DICA) 

- P1\RECER = 

Segundo a nossa sistemática juridica, sÕmente é possível de
sapropriação através de decreto do Executivo. A atribuição expro -
priatória é ato característico de administreçã'.J e segundo Tlely Lo

pes Meirellee, deverá ser privativo dos orgãos executivos. A decl~ 
ração de utilidade pública, no entanto, não é desapropriação em 
sentido jurídico, dependendo do decreto expropriatório pràpriamen

te dito e formalização da desapropriação • 
Assim, é perfeitamente posaível a~Câmara declarar de útilid~ 

de pública par~, 11a posteriori", o Executivo baixar o decreto des.ê_ 

propriatório pràpriamente dito. 
, Or~, a câmara cabe legislar com a sanção do Prefeito sÔbre -

as matérias de competência do Município, segundo o artQ 9Q da Lei 
Orgânica e a declaração de utilidade p1Íblica par.a fins desaproprie 

tórios, dentro do Município, é de competência municipal. 
O que.é vedado à c;mara é legislar sÔbre aumento de despesa 

e diminuição da receita, sendo tais projetos de iniciativa do 

Executivo. 
Não havendo no caso em discussão violação das princípies 

acima, entendo ser perfeitamente jurídico se l~gisler sÔbre a 
dec.laração de utilidade pÚblica para, posterionnente o Pref'ei to 

baixar decreto) deoapropriando o imóvel. 
No enta~to, deverá ser suprimido o artº 2º dêete projeto, a 

fifil de que conste do bÔjo do mesmo, aàmente a declaração de utili

dade pública e nada mais. 
J!: o que entendo. 

S.].~.J. 

Ba #41~ d 

~----,,/r;. 1~1'6 
Consultor 

julho ~-6-º-·~-ó.-é~ 
.·BA~-
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PARECER DO RELATOR 

O inicialmente, é manifesto na justificativa - e a 

justificativa é parte integrante da lei para efeito do exegese, 
já que subsidia a interpretação autêntica - que a destinação / 
d~ imóvel que se pretende desapropriar seria o uso do mesmo Pa 
ra a construção do Forum local. A lei anteriormente aprovada / 
por esta Colenda Casa, ao instituir o Pl!1no Diretor de Desen-/ 

v'olvimento Integrado, mui to bem esclareceu quais as dreas em / 

que Bauru passou a se dividir, assim como determinou onde se I 
construiriam e onde não se podiam construir determinados edifi 
cios de uso da comunidade. Este referido Plano Diretor de De-/ 
senvolvimento Integrado - e isto nos parece importante frisar -
não nasceu do desejo da administração municipal de que êle fõ~ 
ao elaborado. Apesar de ser lugar comum da moderna administra
ção que êle devesse existir, apesar de preconizado por ocupan
tes de cargoo políticos, 4 forçoso reconhecer que @ste Plano / 
Diretor nasceu por imposiçãb decisiva do preceituado pelo inci 
eo VII do artigo 20 da Lei Estadual 9.842 de 19 de Setembro de 
1.967, assim como pelo disposto pelos artigos 79 e seguintes/ 

da mesma lei • 

Existindo, pois, o Plano Diretor de Desenvolvimento 
Integrado, na forma de lei aprovada por esta edilidade e aanc:io 
nada pelo Chefe do Executivo Municipal, fôrça á respeitá-lo. / 
No mesmo, dispõe-se que a área objeto da desapropriação colinl.f!. 
da pelo presente projeto de, lei acha-se situada fora do local 

indicado em referido Plano Diretor para o uso declarado na / 
' 

justificativa. 
Mesmo arrednrdo considerar-se a qualidada do trabalho 

,que se consubstanciou no atual Plano Diretor, que foi um traba
lho feito por pessoas excepcionalmente bem dotadas para realisa
·lo, como a nobre edilidade de Bauru publicamente o reconheceu,/ 
mesmo arredada esta circunstância de fato, há que considerar a 
imposição categ6rica de direito, que é haver êste Plano Diretor 
ae transformado em lei, e, consequentemente, estar impedida n 
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construção do Forum no local onde ora se pretende. Ou bem se 

modifica a Lei que instituiu - na forma como o fez - tal Pl~ 
no Diretor, ou bem se nega legalidade ao presente projeto de -lei. Uma coisa contraria a outra. Um fato opoe ao outro. Uma 

lei nega validade a outra, nêste caso. 
Só porisso, hnveria que se negar legalidade ao / 

presente projeto de lei, só por existir um.n lei estabelecen
do um Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado e esta lei 
determina , taxativamente, que há um lugar para ser nele edi 
ficado o Forum, e ~ste lugar não ser apontado no presente / 
projeto de lei. Reciprocamente, todos os outros locais, em/ 
outras áreas, estão interditados, inclusive o descrito aqui. 

Mas, há outras ponderações a serem feitas, e estqs 
também em caráter de preliminar a êste parecer. são as segum 
tes: dulls prases não foram seguidas na convocação. A primei
ra dela 6 consagrada pelo costume e se achn ratificada pelo 
nosso Regimento Interno, tal seja que se dê conhecimento aos 
edís da matéria que vai ser discutida, n~ ato de ao convocar 
a sessão extraordinária, ou pelo menos com a antecedência de 
5 dias. Realmente, aconselhável seria que no dia 12 de julho, 
ao convocar-se a sessão extraordinária por ofício aos srs. ve 
readores, houvesse sido anexado, na íntegra, a cópia do pre-/ 
sente projeto de lei. Apenas a menção do assunto não é o bas
tante para que se eetude a matéria globalmente, e isto não 
foi feito. Note-se aqui que a convocação data de 12 de julho 

e o 

que -nao 

projeto traz a data de 15 de julho, mostrando clura~ente 
houve convocação para discussão e votação de um projeto / 
redigido ainda no momento em que a convocação se efetuava. 

A segunda praxe, a nosso ver omitida, é a que se corporifica 
nas palavras do artigo 12, Citado no ofício de convocação, / 
que reza 11 a Câmara poderá ser convocada extraordinariamente, 
justificrido o motivo, etc.", A expressão "justificado o moti
vo", como toda palavra ou tôdas as palavras que integram um 
artigo de lei, não pode ser considerada ociosa, inúitil, de 
função discutível. E bom conselho, na aplicação da lei, que 
antes se exagere do que se omita no cumprir as determinações 
que ela encerre, assim como no obedecer as cautelas que a me~ 
ma lei contém. Por esta expressão, "justificado o motivo", é 

. .. 
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curial que se deprenda hnver o legislador estadual desejado - ae 
não ordenado - que houveese um esclarecimento claro. minucioso~/ 
atento, quanto aos motivos c1ue levariam à realização de uma ses
são· extraordinária. O mero enuncindo1 com breve sumário da mnté-/ 
ria, a ser discutida e votada, de haver wnn sessão extraordinária 
a ser realizada, salvo melhor juizo, não nos parece atendimento 
completo do disposto no artigo 12 da Vigente Lei Orgânica dos Mu 

nicipios. 
Note-se ninda que a forcia sucinta como se enunci 

ou no ofício convocat6rio a razão da moama coovocaçõo, permitiu 
interpretação dúbia quanto à autoria do projeto a ser discutido. 
Tanto assim que um 6~gão da imprensa local, conformo se v& abai
xo, noticiou a reunião como sendo a mesma provocada por projeto 
do:Executivo. Textualmente, a 14 de julho fluente, diz "o Jornal 
da:Cidade"~ "Maia uma vez, portanto o recesso de julho será in-/ 
terrompi>do, desta feita ~ votação de projeto de .... loi ".?'!'!.ll!'do / 
do E:recutivcic <J.Ue solicita do Legislativo autorização para decla
rar de utilidade pública um terreno sito na es<J.uina da Avenida/ 
Ro~rigues Alves com Avenida Nações Unidas, para a construção do 
edifício do Forum. 

E evidente que a posição do vereador, frente n 
uma convocação extraordin~ria, muda conforme a cauaa, a autoria, 
da convocação . 

mos 
tro 

E agora, como pnrocer sôbrc 
<J.Ue discorrer sÔbre dois aspectos: um d 
doutrinário. 

a matéria 
meramente 

mesmo, te
formal, o~ 

Comllçando pebo segundo, é unânime entre os co-/ 
meptaristus da Constituição de 1967 a opinião da ter havido um/ 
esvaziamento das finalidades histdricns das Assembléias, <J.Uanto 
sua participação no processo político-administrativo. A Lei Malor 
re,tirou pelo menos sete prerrogati vaa do Congresso, prerrogativa.a 
ligadas à condução doa negdcioa estatais <J.UO o Congresso detive
ra, maior parte das vêzes em parceria com o executivo. 

Este colocação do Legislativo em plano diferente, 
obrigatoriamente repercutiu na Vida doa Estados e dos Municipioa, 
no tocante aos poderes que seus executivos e seus legislativos/ 
paaeuram a deter. l nem poderia ser de outra formu, mormente tea 
do-ae em vista o hiátdrico de nosso Direito Constitucional, nas-

. 
M 
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nascido e forJado em um país de estrutura unitdria, Império, no 
passado não muito d1etante 1dominado por uma ditadura - forma de 
um Govôrno altamente centralizadora - há menos defluetroa atrás. 

Donde, as normas gerais de nossa Conatituição Federal / 
serem modêloa obrignt6rioa para as Constituições Estaduais, para 
as leia orgânicas doa municipios brasileiros. 

Fortemente, oe artigos 60 e 67 de nossa Constituição F! 
deral impõem a administração ser exercida• na forma t:laie eesenc1 
al de administrar, ma.nuaeaftdo o erário, pelo poder Executivo. 

Daí, esta é a parte f'ormal~~que pasaamoe englobadnmente, 

a discutir , as administrações estaduais e municipais também so 
realizarem com a atribuição específica de ae o fazer com os pod! 
ree executivos gozando da faculdade de ôles, e @lea executivos / 
apenas, impulsionarem o processo legiferante que colime em atua
ção com deepesaa em virtude desta própria atuação. 

Oe pall•rea conferidos, em noseo caso específico, ao exe 
cutivo municipal e a sou legislativo, estão dentro desta maneira 
do~trindria de governar, com executivo ,arte~ legislativo engra
quecido. Tudo ·milita para que esta realização do tarefo adminis
trativo assim transcorra. NÕo há nem maia a sanção de negar-se / 
orçamento no executivo municipal, poie êste o terá igual ao do 
exercício anterior, mas - e nisto a lei inova - acrescido por í~ 
dices de correção • 

Os poderes do executivo municipal são omplos, e os de / 
deu1 legialativo não passam de poderes de mero Conselho Fiscal./ 
A tônica administrativa 4 dada pelo executivo. Pouco ou nada po
de interferir o legislativo. lura lex, eed lex. Ou nos curvamos 
a seu império, mesmo em desconforto, ou lle perdemos a proteção, 
bem infinitamente maior, 

E diz a Lei 9.842 de 19 do setembro de 1967, que rege a 
vida legislativa dos municipios paulistas, em seu artigo 19, que 
tudo que significa disposição sôbre matéria firninceira á da alç~ 
da privada do executivo. E o presente projeto visando desapropri 
ação de um imóvel, é de natureza esaencialmente financeira, ati~ 
gindo despesa e receita. 

O formalismo que presida o processo legislativo não ad
mitirá nomo válido nenhum processo legiferante - ligado ã maté-/ 
ria financeira e repercutindo nu receita e na despesa - sem que 
u peça in1c1nl, e respectiva exposição de motivos nc.açn do exec~ 



• 

• 

CAMIRI MUNICIPllL DE BDURU F LS. _ ...... f 1. .... -.. ·-Ú),-. 

EXPEDIENTE __ ·-·-·--···············-···--····-······· ······- p Roe E s s o N:. __ a5.i:l!..---·-

executivo, materialmente por Ale elaborndn. Sõo vedadas t8dns na 
demais soluções. Um projeto do executivo que tenha perdido sua / 

posaibilidnde de casulo, transformando-se em fulgurante borbol! 
ta n viver e revtilltenr no mundo que o sol jurídico ilumina; um 
projeto do executivo, rep•t11nos, que nunca passe de uma expecta
tiva de lei por nõo ter sido aprovado e sancionado, não poderá / 
reaaucitar meamo na forma originária como pretendeu o executivo 
que ale vivesse, por iniciativa do legislativo, Nem que ambos os 
poderes - executivo e legislativo - concordem, por ofícios troe~ 
dos, por manifestações pdblicas de assim õ desejarem. A inércia 
só pode ser rompida pelo executivo. O legislativo só dirige Os / 
movimentos, o andamento, do processo~ Não o impulsiona e nem o r~ 
trefa. Dentr6i-o, negando-lhe a aprovação. ou não interfere, dei
xando que o mesmo se torne lei por decorrência de prazo. 

' O! inciso XV do artigo 25 da referida Lei Orgânica ca-
l 

sa-"se do11tri~àriamente, com o disposto no artigo 42 da me ama, E 

da interpretação dos mesmos nasce, por ilação, a maneira de inte~ 
pretar a alltori zação legialati va para a Câmara autorizar a aquis! 
ção de im6voia, na forma preceituada pelo artigo 44. 

A elaboração da lei 6 trabalho comum, nas a iniciativa 
1 

para que a mern:e. principia 6 competência privativa do Execlltivo. 
O projeto é, pois, da absoluta impropriedade, sendo / 

ilegal a sua tramitação por poibida e totalmente vedada sua prom2 
ção pelo orgÕo legislativo. 

Resumindo: A convocação foi mal realizada. Não trollXe 
a indicação clara e precisa daa razões que a fwidament~vam~ não 
permitiu nos vereadores o conhecimento global da matéria nem lhe 
configurou a circuntãncia de ser de autoria do legislativo e não 
do executivo. A convocação foi feita no dia 12 para discutir-se / 
um projeto elaborado no dia 15, o que é um contra-senso. 

A matéria é de compotência restrita e privativa do ou
tro poder, não podendo ter nascimento nesta Oolenda Casa. 

Pelo exposto, ~ nosso parecer que projeto é 1logal e 

sua tramitaçüo deve ser trancada pelo derradeiro arquivamento, pe 
la, razão que seja de, a justificativa do mesmo contrariar a lei 
que criou o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado. 

Pela Ilegalidade e arquivamento. 
"Sala AntJ:>io Cintra JW!ior", em 16/jlllho/1968 

/f/!1 ""'"'".,, Jf ~ /( ~,,. µ.__ 
JllARCO AURELIO PINHEIRO BRISOLLA 

Relator 
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DA COMISSÃO DE JUSTIÇA: 
PARECER DO REVISOR -

Tendo em vista o brilh3nte parecer do Consultor Ju~ 
rÍdido desta Câmara que situou bem o que é estabelecer Útilidade 1 

pública da desapropriação prõPriamente dita, estamos plenamente de 
acôrq.o com seu parecer, inclusive ·cc>ffi a supressão do artigo 22, em. 

• A 

bora na justificativa do projeto de autoria do Presidente da Gama-
ra, tenha ficado caracterizado que o uso da verba correspondente 1 

está calcada no orçamento vigente, já votada pela própria Edilida
de em atendimento à solicitação feita pelo Secretário da ~ustiça e 

.t~ \ 
Deputado ;\val:hone Junior ·p.~ra que s~ ja pos.sível a efetivação ~ de 

tal desapropriação. 
No entanto, como o artº 32º do Decreto-lei 3.365 e 

o art2 442 da Lei Orgânica dos Munic{pios expressam que desapropria 
ções·, aquisições e compras,~precedam de previa autorização legisla 
tiva·, nós apenas ·vamos dar o remédio necessá1~io que é o de autori
zar a utilidade pública para posterior desapropriação pelo Executi 
vo, ·desde que cumpridas as exigências legais. 

Assim, somos pela aprovação do projeto de lei em t~ 
la, 

1
por considerá-lo, como de fato é, legal, acolhendo a supressão 

do artigo 20. 

Sala 

~ste nosso parecer. 

IRINEU ASTOS 
Revis 

===VOTO VERBAL DO VEREADOR OSMAR POLIDO 
M:El.IBRO DA COMISSÃO - PELA ILEGALIDADE. 
VOTO FORMULADO EM S F.'lSÃO PLENARIA REALI 

ZADA EM 16/JULH0/1968. 

de 1 968.-
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;,,al?ARECER VERBAL EXARADO PELA COMISSJl'.O DE 

JUSTIÇA, EM S1';SSJl'.O PLENARIA REAJ:IZADA EM = 
1.6/JULH0/196.~, 

-, 
PELA IL:SGALIDADEt TENDO EM VISTA OS l?AREClERES ANEXO, 
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VOllCIO NOUlllL 

P'º'"''º ···./2.tXl:..P..l_ de .......................... ___ ·--······-···--· .. 

Assunto' .01'.c .. r::..~r-f;:.11g,/.C.~v.l.,_'.C.!:..: .......... . 

D•t• ... 1.6 . .:: .1:: .. Qt/.. .. ____ ,, ____ ........ H º'ª' ............... . . .................... .. 

1 A1onso Leão Peres Filho 

• 
-.. ~.- Angelo G __ o_n~ça_l_vec.,s _______ 

1 
____ 1_~ 

3 Antonio Duarte S. Brandão / 
·---·l---!-

4 Antonio Ferreira de Menezes I 
) 

6 Benedicto Geloneze 

Aym<iré de 01iveir.;i. Pinhelro __ r-l---l-/ -
1 

7 Cid Cesar Pimentel 

S Edison Bastos Gasparini -.. ~··-~·· I ··[--'---
' Gfro l~hicavi1 ' 1 "-='--------1--1·-------·· 

-~.~ .. --1!!!:':.~--~~~!~:..·-----·--·~----·~- :---J,,-__ L_ 
9 

11 Jarme !:.~~.~~~~.~------!---·•---
12 ---
13 

Josê Benedito Pinto 

Josê Gonçalves dos Santos __ -il---I- / 
14 Luclo Luciano ---

~ 1-1 5 -~-~!.:~A U!_i::~~~---!>.~~~~~~~_!~E~~-?.l~' 
' 

J 6 Mauriclo Leite de Toledo 

_11 __ 87__ Oswaldo _Ca~~~~-'-------- --r 
Paulo PeTeira Rangel I 

-·-------~~----

/ 

1 RESULTADO 

DOU Ftl 

V 1 S TO 1: secntárlo 

preslden~ 
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Câmara Municipal de Bauru 
~ 

VOTACÃO NOMINAL 

Processo n.•(!(;" 1 --6 ~ de ----L-..... _.l .. : ... -.. ·-·---·-··-·········--·························· 

Assunto: 0.!1~./e. ...... cj-~.l2lk..?.?.k.(e. ..... b.:?.~.l.!:{ ..... -·-··--
'fJz, /~ -

D•t• ... õ.L..6.: .. t. .... 6.t. ............... Ho•as ............................................ .. 

li VEREADOR IJs1MllNAo 
1 Alonso Leão Peres Pilho 

-·-···jl ...:..==="'-'==="---1---1---
--~-- ~gelo ~~~~-~~ves·····-·------i--~-·I 

3 Antonio Duarte S. Brandão 
--...:..c=c..=o..cc .. ~~~~~'-'=""'----·1--'---

4 Antonio Ferreira de Menezes 
------·-.... -·-"'· "---1--'--I 

) Aymoré de Oliveira Pinheiro ---j,·-'--1 

Benedicto Geloneze 
~ . 

8 Edison Bastos G~p_•_n_·n_; ____ ,
11
_-"'--l----

9 Giro Ishicava --------------11----1 
1 O lrineu Bastos 
----·-~-- -------------------·--!-~-1 

11 
Jayme Palia~!~---····-················---!----I----

1 2 José Benedito Pinto 
·-··- -- ··-··--·····-·----1--~1---

-~-~--- José Gon~alv~ d~~~~~~~------~-~/ __ 1 __ _ 

14 Lucio Luciano 

15 Marco Aurelio Pinheiro Brisolla / .. ...... - ......... =·"'--!·---li--'~ 
/ 16 Maurício Leite de Toledo 

-·----·--!·-~ 

L 7 Oswaldo Caçador / 
·~·~··· -;:-~~-~::~a-;a:~:~-················-·-·-· ---- 7 
-····- ··----. ······-·········· 
19 Silvano Caldas Navarro 

]11.~-rv!&l ~ º"'"\,ll .... _7" 
.............. -----· ~ 
......... ·--·----+-·-) 
........ .. ------------r··"'"' ~ ~~ 

RESULTADO 

DOU PS 

V 1 S TO --------.... ·-·--··-----
}.' stcrttãrlo 

preaidente 
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• 

CIMDRI MUNICIPDL DE BAURU FLS •. '.":Jl~ ........ [/ ..... . 
PR O CESSO N:.20.ó}~.fJL, .. . EXPEDIENTE ................................................................. . 

====AffiOVADO EM PRJMEIRA E SEGUNDA DISCUSSJl'.O 

O ffiOJETO DE LEI CONSTANTE DE FLS, 1 (UJ:i), = 

JUNTAMENTE COM Eli!ENDA ffiINEU BASTOS (fls .1.~n 

EM1 SESSOES EXTRAORDINARIAS REALIZADAS EM 16= 

DE JULHO DE 1968. 
Secretaria, em 17/JULH0/1968 

~\~J: 
Diretora 

====CONCLUSO AO SR; PRESIDENTE 

tt. ~,~ .~767.,1968 
~w.'Ssml· 
Diretora da Secreta.ria 

====ENCAl~INHE=SE AO SR, CHEFE DO EXECUTIVO = 

O RESPECTIVO AUTUGRAFO PARA 

EM 17/JULH0/1968 
CM 

LUCIO LUCIANO 

Presidente 

OS DEVIDOS FINS; 



Câmara ífflunícípal de 13auru 

PM.128/5/68 

tsla8o Je dio q>au/o 

'1'1' 

Bt1uru, 17 do julho de 1.968 

Exmo. Sr. 
Dr. Nuno de Assis 

Di'. Prcfe1i to iüunicipul 

!!2.~!!!. 

Senhor Prefeito:- ~" 
~'l""/ 

~mÍnn~~a., junto ao preoente, 
o ~1ut6gr~fo n9 1

73
344 ~~ado )or e.e(ta Câmr:ra, cm sessões ex 

truordinárins onte l~~ ~efeito. 
/~ ~'t-evo-we mui, 

c/~néxo 

/mtb.-

/)~/ 
~ /"'-

"'/ 
~~~~~~~......_~ :--

L tT C 10 LUCIANO 
Presidente 

CORDIAL !ENTE, 



1flunicipaL de Bauru 
tsla8o At dão g}aulo 

1 1 

A CÃ.í.!\F.A MUNIC!PA!, DE BAURU, r-ltndo de ~"lão Puu

lo, uRundo do 1u~s atribuiç~os, D e e r e t a .-

Arti !"O 10 - Pi cu de dcclurudu de utilidade públicu • n fim de / 

ser adquirida peln ?rcfeiturn, r.:1.edi·1nto das,propri!_ 

çüo judiciti.l vu ar.1igúvel, a á rea de terreno ub·ii:xo 

CtJructcrizudu, situudn/ V•'nirla Nn]Õos TTn1.das·, l e!: 

tcncentc n Alcindo D)A"s/S~ oe e Filhos, coe ~ úrcn 

total do 3.778,54 me~~~~d ·dos, locnlizndo entre 
a Av~nidu Eolri~co ~s,~~ oro~cl Jos' Piguer~ 
do {antiga R~C)oc6r a ~a Consr:lheiro 4 ntonio 

Prado e Ru·1~ ~Nun.1.eri a6'tip;a Ruu Itupura). 

único - Ravench>/~co~c~ quufto uo pr~ço e à forran de ! 
p·1g-~·~ ,Y'~ :;-"l;jo~ a expropriação por acôrdo, mna 

vez G'\t~("I~· os e r!U' nte~ req·1iRi tos: 

~) iu~~yi~ não ~l trapnese o v;.,lor fix11do no / 
// ltaudo d~v 1 liuç io; 

~ 1uc/ 0e pro~ rietúrioa ~feroçam t!t1.il o de dom!n!,o 
~ vm/fi l iO.ÇdU 8 certidoea nogatiVQ9 de qunl'J.UGr 

'1'.le rccuinin sôbre o bom exrro; riado. 

Artigo 20 - Esta 1 e1 entrurú ocl vigôr na dat3 de :iuú publicuçüo, 

revogudus as disposições cm contr~rio. 

SalCl ''Benedito ·,:oreiru .?into", 16 de julho de 1.968.-

.e - ·---· -
é 

EDI . .,QN 

Lucro -,oc1 ANO 
Prc:J1<lcnte ' 

~- ~'~7(( / / . 
B,AS Ófi· 11~ A.:l!Ttt 

lQ Socret';~rio 



Câmara ífflunícipaL de Bauru 
tsla3o Je dão :Paui 

H ~ 1 

LUOIO LUCIA.tTO, i:cotdcntc da C~oo;~fl --ttnlctr.al 

jc ~'ln.rn, oto.do Je .são .. nttlo, lmnnJo J.c un atributçÕco, e :te / 

co:ú'or.Jld-.ãe co o que reccttun o ".J 40, .:lo a..rtteo 23~, • 1~et O.r
o!ntcn .:100 u.nlof:ptoo, f~z oabcr 1nc o. ctt~o.rn •u.ntcl·'C.l J.corctotl / 

e ~lc ro:iul ~ª a. !lc3nlnte leis-

Artl ·º l~ 

Artteo 2 

- ~ Lcn 5ecl·!ro.füi ~e n t111_,l'"' Jc · ' lico., a .rt· :te ocr nd -
qu1rl!cl pel~ I'refcl ti.l.ro., / · . te deoa.r>ror..rinção iuit-

cial ou no t ~vcl, o. r / ~ • ·1r. o.ba txo onroc ter 1~ 
dn, cltuc:la a ~V ·n ~/z~--~t pcrtC!lOCt.tC O. 

, ~1 "6 1rca to tnl :te 
o!\) i ~o.tia. entre u tvcn1.dti 

/

, · ,_/. ~~ Ftsncrc:lo (nnt1.J1 / 

.rua. Conc"'.r./• , .. , 1 rll "''''' A!ltO!lt mio e .!."Ua 

.roo é ., "'//"-~· " I tariuro.). 
·•vc ',1o ' !,~,,~ / to a.o "rr~ÇO C Ct fO!'':lt"'. Jc ·:n:e 
cn. /,')." ". ~ 7 y· op.ri ç;::;'o ror o.d!.rjo, u··m. ven or--

t0'f/i" too on . , / _ E J .rcr:,ntnttoo1-

1~)·tu· o ~·0 ~o ult rarnone o vnlor fero.Jo no lnu
o ... r/ , , c.ço.o ; 

b) - · / propric trl.r too ofc.reçnI:l t{ tu lo ::te Jo~ !nlo / - - / co7. .f111o.çno e ccrtldoeo nc tiv~o jc qunlnucr 
ônu.c que rccnlu~ oô·rc o be~ exr.ro~loào. 

- ;ctn lei cntr.:ird e·-: vteor b de :;nn. ubli :a.çio,r~ 
vo ~:lc.o ao 31.opoc içÕco e,; c on t.rt!r' o. 

ncu.ru, 13 jc ucooto ~e l .60.-



~-~-.137/5/6íl Dnu.ru, 16 :'le o.~;ooto .. 1€l l 968 

~o. s.r. 
:L>.r. i;uno àe Aoaio 

JD. "":'rc!'i:t to !.Iuntci1.-nl 

.r e o t o. 

3cn110.r :>relei. to t-

Jtt."ltv ao :··rco n tet c~1co:ii.nh<.. Lt V. xa.., c6pta. 
.J.Q. lei n12 l. 344, pro:lul~Jn. i')()r cn ta. ?rcataanc tt" .. , e onfo.r:10 

o q,uc ··.rccc1 t•.m o 5 4S! 3o 'l.r ti~ 23~ , :la. J'.Jci Or{.fnloo. ~100 

~un 1c{r1oa e rubJ.J.co.jn no "Jornnl .ia. Oi!ln~c", e-i c.iiçÕ:o de 
onte'J. 

c/c...'l&o 
/r.41!I.-

~~~--<:L..>==---- ...._ 
WC'!O :r,ur;:rJUTO 

I1ren i..'.ic''! te 



l'.\ .H 'IU :\Jt'~ l ('JP.\L IH. n \l ' ttt • 
LEI N.o l.344 

LlT I O Ll'Cl.\~0. P rt>'>idcnh- d,t ( ':'t111.1rn ,\11111 i<'i • 

1>al de Ba11ru. E'tado df' São Paulo, º'"'"to dr · u:" a t ri
bu irõe~. ~ d e c ou fo rmid a d t- <'Olll o q111• 11r 1·<'1'1l 11.1 o § J.11, 

do a r li.i:o 23.o, da Le i Ori::lnka tios Z\1u nfr11uo,, faz !!:tlw.r 
qut• a ('âmara .\1u n iciJJal dnrrtou t• i·lr 1>r11111 11li: .1 <1 s~
,;uintc lf'i: 

Artigo Lo - Fica cle<·lmadci d(• 11tilld.1d il ·1bllro. 
a fim de S<'r adquirida pela • Pref<·ltura, medurnt1• drsa
propriaçào Judicial ou am1gn\·el , a ún•a de· lrtrcno n'>aixo 
<'aracterizada. situada â .... Vt>n1da N:t<:/)('s Unidas, pcrtcn
ccntP a Alcmdo Dia:, Soart>s e Filhos, com n ar"·' te>ln.J d<' 
3 778.5~ metros quadrados. kwallzudn t•ntrc tt /IVl:lllda 
Rodrigues Alves. rua Cormwi Jo.<;c 1''1c:>urr('do 1 nnt ti:a i 1ia 

Concordía1. rua Conselheiro } n.onlo Pr.Hlu e 1 H" .ro.,•: 
Ranirrí •antiga rua Ila• u1 :i • . 

§ único- Havendo conco1dAnc1a quanto no prP(,'O 
P à forma dt: pai;iamento. far-St•-â a cxp1·up1·la<:un por 
acórdo. uma vi>z satisfeitos o:; S<'~tlint«.-1 reqmsltos 

a> - que o prêço n:io ultrapn.:-;sr. <' vulor nxaclo 110 
lnucto de avaliação; 

b 1 - que os propriPtúi:lo-; o!rr<!çnm titulo d1· e.lo· 
111inio com filiação e ct>rt.ld ·rs nr~nth·u.s dr qualquer õnu,, 
que re<:aiam sõbre o b('m exprop1 lacto 

Art.1go 2.o - E·;ta l<'l Pntntt:i f•m vlcor nn cln~a cl1· 
isua publicação. r<'vogaclns ais d ispo.,lt:óP., ('Ili r.ont1 {ir l•J. 

Bauru. 13 dr- a~oslo cl1 l'I~: 
Cal LlTTO f,l '("J \ 1"0 - l' rr..,ldc-11t(" 

la) l::DJ~O~ n \ STO"i G \ S f' \ Hl°'I l .o Sr1•1 d 1rio 

Re;!i:-trada n .. Secrt'tarla d,\ C..:ama1 a. na lllf''.;m:1. 
data. 


